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Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie o Sr. Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente, Sr. Marcos Penido, requisitando-lhe as informações a seguir.
Considerando que o projeto do governo do estado, via Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente (SIMA), é conceder o Parque Estadual Turístico Alto Ribeira (PETAR), localizado no Vale do Ribeira (região sul do estado de SP), à iniciativa privada por 30 anos sem promover meios apropriados de ampla e livre participação população local e comunidades do entorno;
Considerando que o programa “O Vale do Futuro”, que envolve 20 secretarias estaduais e todos os prefeitos de cidades do Vale do Ribeira integrados, se propõe a ser uma iniciativa do Governo do Estado para impulsionar ações de curto, médio e longo prazo para o que entende-se por desenvolvimento social e econômico do Vale do Ribeira, uma das regiões mais carentes do Estado;
Considerando que hoje já está em andamento a concessão da iniciativa privada ou terceirização da gestão de 25 Unidades de Conservação (Uns) do estado de São Paulo;
Considerando que há povos originários e comunidades tradicionais, com ampla riqueza sociocultural assegurados pela Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, e que o processo de concessão possibilitaria a exploração turística, exploração madeireira e até mineral de toda a região - conforme Lei Estadual 16.260/2016;
Considerando que segundo a SIMA, especificamente para o PETAR, a concessão deve prever também ações de valorização e fortalecimento da comunidade tradicional que vive na região ampliando a oferta de visitação turística;
Considerando a suspensão da liminar de acordo com Processo n. 2298062-28.2021.8.26.0000, em decisão que deferiu parcialmente a liminar para suspender o processo de consulta pública no 03/2021, lançado pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo em relação à concessão do PETAR, por prazo indeterminado;
Considerando o artigo 5º (XXXIII) da Constituição Federal do Brasil, na Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informações Públicas), bem como na Lei Complementar nº 131/2009, vem, expor e requer o que segue:
1. O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e demais estudos sobre impacto social e econômico relativo à concessão do PETAR;
2. Estudos de impacto ambiental, social e econômico para os demais parques presente no entorno do PETAR (ex: Caverna do Diabo, Ilha do Cardoso, Parque Carlos Botelho) e que, certamente, serão afetados negativamente, direta ou indiretamente, caso a concessão seja aprovada e executada;
Certo de contar com vossa diligência, antecipamos nossos agradecimentos.
Atenciosamente,

Sala das Sessões, em 1/2/2022.
a) Monica da Mandata Ativista 
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